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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO (RETIFICAÇÃO) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 25 unidades habitacionais em 
áreas urbanas - MCMV - FNHIS SUB 50, no município de Ruy Barbosa/RN, conforme Termo de Compromisso 
nº 974734/2024/MCIDADES/CAIXA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR ESTIMADO 

V. UNIT. V. TOTAL 
01  Construção de 25 unidades habitacionais em áreas urbanas - MCMV - FNHIS SUB 50, no município 

de Ruy Barbosa/RN, conforme Termo de Compromisso nº 974734/2024/ MCIDADES/CAIXA 
Serviço 01 3.266.739,35 3.266.739,35 

TOTAL ESTIMADO: R$ 3.266.739,35 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme estabelece o inciso XII do art. 6º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato 
nos Diários Oficiais, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. Embora o parcelamento do objeto seja, em regra, preferencial na legislação licitatória para ampliar a 
competitividade, no caso específico desta obra de engenharia, a indivisibilidade da solução justifica-se técnica 
e economicamente, haja vista que a construção das unidades habitacionais compõe um sistema estrutural e 
funcional intrinsecamente interdependente, no qual a fragmentação em lotes distintos ou etapas isoladas 
acarretaria a perda substancial de economia de escala (custos duplicados de mobilização e administração), 
a diluição da responsabilidade técnica e civil sobre a garantia e a solidez da obra, bem como a elevação dos 
riscos de descompasso no cronograma físico-financeiro e de conflitos de interface entre diferentes executores, 
tornando imprescindível a manutenção da unidade do objeto para assegurar a gestão centralizada, a 
eficiência construtiva e a entrega final do empreendimento em perfeitas condições de habitabilidade. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se pela urgência em mitigar o déficit habitacional e a ocupação irregular no 
município, atendendo 25 famílias de baixa renda sem acesso a financiamento bancário. Alinhada ao Termo de 
Compromisso nº 974734/2024/MCIDADES/CAIXA e ao Programa MCMV – FNHIS Sub 50, a execução das 
obras assegura a provisão subsidiada de lares com infraestrutura adequada, promovendo a inclusão social, o 
desenvolvimento urbano ordenado e a efetiva melhoria da qualidade de vida da população vulnerável local. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução integral das obras, abrangendo: 

• Mobilização e implantação de canteiro de obras; 
• Execução de fundações, estrutura, vedações, coberturas e acabamentos; 
• Instalações elétricas, hidrossanitárias e sistema de esgotamento sanitário; 
• Atendimento aos critérios de acessibilidade previstos no MCMV; 
• Limpeza final e entrega das unidades prontas para uso. 

4.2. A execução deverá seguir rigorosamente o projeto arquitetônico, o memorial descritivo e a planilha 
orçamentária aprovados pela Caixa Econômica Federal. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Sustentabilidade 

5.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.2.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos gerados durante 
a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e possíveis práticas 
de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte responsável contribui para a 
preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. 

5.2.2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para reduzir o 
consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização de sistemas e 
equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes de energia renováveis e a implementação 
de estratégias de conservação de energia são medidas que podem ser criadas para minimizar o impacto 
ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo. 

5.2.3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é crucial. Isso 
pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização de equipamentos 
e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre a importância da 
economia desse recurso natural. 

5.2.4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e a inclusão 
social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas capturas físicas 
ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e 
outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos. 

5.2.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras implica 
respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as normas trabalhistas 
e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a contratação de mão 
de obra local, o fomento a micro e pequenas empresas e o desenvolvimento de programas de capacitação 
e inclusão social. 

5.2.6. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é crucial. É importante 
realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas para minimizá-los, além de 
promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às suas necessidades e expectativas. 

Subcontratação 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo 
o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária 
ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

5.4.1. Será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

5.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato.  

5.5.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  

5.5.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
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5.5.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

5.5.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

5.5.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia 
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

5.6. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

5.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

5.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

5.9. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, 
com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

5.9.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 
(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

5.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  

5.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;   

5.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

5.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo Contratado.  

5.11. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de 
inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

5.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 
data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

5.13. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração.  

5.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

5.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
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a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

5.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada 
de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato.  

5.16.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

5.16.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 
da apólice.   

5.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

5.18. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Termo de Referência. 

5.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

Vistoria 

5.20. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e, quando 
realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de 
servidor público designado para essa finalidade. 

5.21. A visita deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da 
Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

5.22. O agendamento das visitas deve ser realizado através do e-mail cplruybarbosa@gmail.com das 8:00 às 
13:00 horas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 
justificada pela Contratante e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

6.1.2. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela Secretaria Demandante. 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Não há restrição de horário para execução dos serviços, 
desde que não produzam ruídos acima do estabelecido nas legislações pertinentes à matéria. 

Rotinas a serem cumpridas 

6.4. A execução contratual observará as rotinas descritas no Memorial Descritivo. 

Materiais a serem disponibilizados 

6.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua substituição quando necessário. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.6. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na planilha orçamentária e nos 
demais elementos anexos a este Termo de Referência/Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma 
precisa e clara, o objeto da contratação e de propiciar a avaliação de seus custos. 

Especificação da garantia do serviço 

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 (sessenta) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

7.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Fiscalização Administrativa 

7.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.18. Cabe ao gestor do contrato: 

7.18.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.18.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

7.18.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.18.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.18.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.18.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.18.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

7.18.8. Receber e dar encaminhamento imediato: 

7.18.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 
2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

7.18.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria 
Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos com o produto 
dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores 
obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração 
da Contratada e Despesas Fiscais. 
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8.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de contratação por 
empreitada global, sendo medidos e pagos em conformidade com os serviços previstos no orçamento referencial 
da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham 
sido efetivamente executados no período da medição. 

8.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis previstas 
no Edital e no Contrato. 

Recebimento 

8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada. 

8.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.4.2. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

8.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

8.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 

8.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.13.1. o prazo de validade; 
8.13.2. a data da emissão; 
8.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.13.5. o valor a pagar; e 
8.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.16. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.16.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.16.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.17. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

8.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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9.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus atuais administradores; 

9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 
identifique a Diretoria em exercício; 

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9.4.1.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 
atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

9.4.1.6. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

9.5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social. 

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

9.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais 
ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

9.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, 
da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será verificada “online” pelo 
Agente de Contratação na data de entrega da documentação de habilitação. 

9.5.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 
item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.6.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.6.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.6.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
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aplicação das fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
 
9.6.6. Garantia da proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1º do art. 58 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

9.6.7. O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente ao(s) item(ns) 
que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória e perspectiva de 
contrato da empresa participante que cotou os referidos itens.  

9.6.8. A garantia da proposta poderá ser realizada das seguintes formas: 

9.6.8.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

9.6.8.2. Seguro-garantia; 

9.6.8.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

9.6.8.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.6.9. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após requerimento da empresa. 

9.6.10. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o §3º art. 58 da lei 14.133/2021. 

9.6.11. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita na 
dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em pagamentos 
posteriores de qualquer outra contratação. 

9.6.12. A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente, com a inabilitação da empresa. 

9.6.13. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômico-Financeira 
das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico junto ao Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/RN, para que possa subsidiá-la em seu julgamento. 

9.6.14. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos 
termos da Lei. 

9.6.15. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

9.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.7.1. Capacidade técnico-operacional: 

9.7.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura 
– CREA da região da sede da empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.7.1.2. Comprovar, mediante a apresentação de documento hábil, a exemplo de Portaria de Autorização 
de Contratação no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) ou do Programa Casa Verde e 
Amarela (PCVA), operados com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), acompanhada da 
respectiva Manifestação de Viabilidade Técnica (MVT) ou documento técnico equivalente emitido pela 
Instituição Financeira, a efetiva participação em processo de seleção e a consequente formalização de 
contrato para a execução de empreendimento habitacional. Alternativamente, admitir-se-á a apresentação 
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de Autorização de Contratação expedida no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social (FNHIS), documento este igualmente apto a demonstrar a capacidade 
técnica e a experiência da interessada na celebração de ajustes perante a Administração Pública. 

9.7.1.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 
Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no CREA ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou participado 
da execução de obras e serviços de engenharia equivalentes ou superiores que correspondem 
às parcelas de maior relevância do objeto licitado a seguir: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNID. QTDE. 

103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI Serviço M2 1.000,00 

92541 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI Serviço M2 900,00 

9.7.1.4. Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da administração ou por publicação em órgão 
da imprensa oficial e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos 
serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, na data fixada para a apresentação 
das propostas, de forma a comprovar experiência nos serviços de mesmas características às do objeto desta 
licitação. 

9.7.2. Capacidade técnico-profissional: 

9.7.2.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura – CREA da região a que estiver vinculado. 

9.7.2.2. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. 

9.7.2.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

9.7.2.3.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

9.7.2.3.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

9.7.2.3.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 

9.7.2.3.4. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de 
serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional 
em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da 
obra/serviço objeto desta licitação. 

9.7.2.4. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para 
essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências 
deste Edital. 

9.7.2.5. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 
todas serão inabilitadas. 

9.7.3. Declarações para qualificação técnica: 

9.7.3.1. A Licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO QUE DEMONSTRE RELAÇÃO E VINCULAÇÃO 
DA EQUIPE TÉCNICA, COM A RESPECTIVA FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA. 

9.7.3.2. O profissional técnico indicado pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, 
declarará que participará, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 
pelo representante da Licitante com o ciente do profissional. 

9.7.3.3. Declaração formal emitida pela Licitante de que possui os equipamentos necessários para execução 
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da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por 
ocasião de sua utilização. 

9.7.3.4. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 3.266.739,35 (três milhões, 
duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos), conforme 
custos unitários apostos em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Projeto/Atividade: 1014 - Construção de Unidades 
Habitacionais Urbanas. Classificação Econômica: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Ruy Barbosa/RN, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARIA LIDIANE DA SILVA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Engenheiro Civil 
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